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Município  de  Juína,  Estado  de  Mato  Grosso,  através  do  Pregoeiro 
Substituto, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria Municipal nº 9111-2020, TORNA 
PÚBLICO,  que  sagrou-se  vencedora  a  empresa:  INVIOLAVEL  JUÍNA  MANUTENÇÃO  E 
COMÉRCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA – ME, no lote 01 . Juina-MT, 06 de Julho de 2020. 
Jose Carlos Divino – Pregoeiro Substituto - Poder Executivo. 

 
LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL -SRP-N° 058/2020 

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO NA FROTA MUNICIPAL EM 
TRÂNSITO EM CUIABÁ, ATENDENDO AS DIVERSAS SECRETARIAS, MUNICÍPIO DE JUÍNA – 
ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 21 DE JULHO DE 2020 ÀS 
08:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, 
situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, 
das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site  www.juina.mt.gov.br, em portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br.

 Juína-MT, 06 de Julho de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUINA/MT
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL – SRP - N° 059/2020 

O  Munícipio  de  Juína-MT,  através  de  seu  Pregoeiro  nomeado  pela 
Portaria Municipal n.º 9.111/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento, dos interessados, que 
fará  licitação  na  modalidade  Pregão  Presencial,  do  tipo  “MENOR  PREÇO  POR  ITEM”,  para 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRAS: CAIBROS, TABUAS E VIGAS (CEDRINHO, 
CAMBARA,  COPIUVA)  DE  MADEIRA  SERRADA  PARA  SER  UTILIZADO  EM  DIVERSOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS NAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, estando a sessão pública para o dia 21 DE JULHO DE 2020 ÀS 
09:00 HORAS, na sala do Departamento de Licitação da Administração do Município de Juína, 
situado na Travessa Emmanuel, nº. 33N, Centro. O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, 
das 07:00 às 13:00 horas de segunda a sexta-feira ou pelo site  www.juina.mt.gov.br, em portal 
transparência,  agenda  de  licitações.  Informações  pelo  Telefone:  (66)  3566-8302  ou  e-mail:  
licitacao@juina.mt.gov.br. 

Juína-MT, 06 de Julho de 2020. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA
Pregoeiro Designado
Poder Executivo

 
PORTARIA

PORTARIA N.º 11.200/2020.

Concede  Licença  Prêmio  ao  Servidor  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT, no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o  art.  83,  inciso III,  da Lei Orgânica do Município  e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
Público  Municipal,  DIONES  DE  SOUZA VIANA,  matrícula  n.º  5860, investido  no  cargo  de 
provimento  efetivo  de  Técnico  em Transporte  –  40  Horas,  referente  ao  período  aquisitivo  de 
01/04/2011 a 31/03/2016, com início em 03/06/2020 e retorno em 03/07/2020.

 Art.  2.º  - Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 02 de junho de 2020.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 11.201/2020.

Concede  Licença  Prêmio  ao  Servidor  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
Público Municipal,  GILVAN CASSOL CAMPANHARO,  matrícula n.º  5853, investido no cargo de 
provimento  efetivo  de  Técnico  em Transporte  –  40  Horas,  referente  ao  período  aquisitivo  de  
01/04/2011 a 31/03/2016, com início em 03/06/2020 e retorno em 03/07/2020.

 Art.  2.º  - Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 02 de junho de 2020.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 11.202/2020.

Concede  Licença  Prêmio  ao  Servidor  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
Público Municipal,  PAULO SEZAR FRANCISCO DA SILVA, matrícula n.º 111, investido no cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Transporte – 40 Horas, referente ao período aquisitivo de 
02/01/2000 a 01/01/2005, com início em 03/06/2020 e retorno em 03/07/2020.

 Art.  2.º  - Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 02 de junho de 2020.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.

PORTARIA N.º 11.203/2020.

Concede  Licença  Prêmio  ao  Servidor  que  menciona,  e  dá  outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA/MT,  no uso das atribuições que 
lhe confere a Constituição Federal,  o art.  83,  inciso III,  da Lei  Orgânica do Município e a  Lei 
Complementar Municipal n.º 1.022/2008,

R E S O L V E:

 Art. 1.º -  Conceder 30 (trinta) dias de  LICENÇA PRÊMIO ao servidor 
Público Municipal, REMI ORTOLAN, matrícula n.º 113, investido no cargo de provimento efetivo de 
Técnico em Transporte – 40 Horas, referente ao período aquisitivo de  16/01/2000 a 15/01/2005, 
com início em 03/06/2020 e retorno em 03/07/2020.

 Art.  2.º  - Esta Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogados as disposições em contrário.

 Juína- MT, 02 de junho de 2020.
Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

 ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de 
costume.
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